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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN 

EDITADO PELO GABINETE  DO PREFEITO  

 

PODER EXECUTIVO 
 

LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA –  PREFEITO MUNICIPAL  

ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS –  VICE-PREFEITO  

 
 

PODER LEGISLATIVO  – VEREADORES 
 

CÍCERO GOMES DE FREITAS – PRESIDENTE 

VALCIMAR FERREIRA DE PAIVA – VICE-PRESIDENTE 

RAIMUNDO SOUZA DA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

ANTÔNIO GESSÉ DE FREITAS – 2º SECRETÁRIO 

CLEIDE SANTANA DANTAS DA SILVA 

FRANCISCO ERIVANALDO DIAS DINIZ 

GENIOSMO CAMPOS PINHEIRO DE MORAIS 

MARIA JUBERLÂNGIA DA SILVA 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS JÚNIOR 

 

 

1  –  SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E REC. HUMANOS                 

 

  RREO 4º Bimestre 2023 

  RGF 2º Quadrimestre 2023 
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Fim do Diário Oficial  -  Edição N.º 164 de 28 de setembro de 2023 com 40 págs.  


